
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

INETE DO PREFEITO 

EMENTA: Oeclara de U lilidade Pttblim, 
para jinJ de deJtrpropria(ao. 0 
IOIe de lerreno que memiona, e 
dd ou/ra.rproridrfnciaJ. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, 
ItJando de alriblti(tlo lej!,al, mm bare no que dirpoe 0 .Arligo 8(), fncifo XVJJ[, da Lei 
01}!,dnica do /\,1 unidpio, de acordo com 0 ProceJ.fo Adminir/ra/i/!O n. () () 0.6;; 7/09 

DECRETA: 

/ 11"1. !. () - / Iica declarado de Ulilidade P/-iblica. para jinJ de 
deJapmpria(tlo tllnz~dl'e! ou judicial. a area del10minada «J30.l"qllC' de Prole{a() ", 
medindo 15,()0 m (qtlinz:e !l,e/rw) em curra; I ()-I- ,O() m (c'en/o c qttalm me/rw) de 
extetly(]o, (mdc m,!/hmla (om a an!~~a / llameda «K" (cuzfzga Dona / llida Sdaloll). 
alual Alamedd Padre IV/antle! /;zeitio,' !25.00 m (((:n/o e "illie e ,,'film metro. I) de 
c),:len.rao. oncie mnjhmla mm a an/~~a fj'J/mda (~/l" (a/ual /11'enida Primal'era) e 
-1-3.80 m (quaretlla c /n~ f me/roJ e oiten/a er.:nliI17e1ro.l) na linhtt dOJ .lime/OJ, ()fide 
(()I!/i'rm/a mm 0 10k 11. () () I cia .Quadm 20. Jilt/ada no J. (J 1 "(Jleamen/o do .litrdim 
Przmttl 'era, J3airm Jardim Prima/'era, no 2. () Ihrlrilo deJle .A1Jt1Zzdpio, 

/ lrt. 2. () - / 1 de.wpropria{ao de que Imla ° preJel1/e })ctrefo I 'ii',l 

ll/ellder u amplitl(ao e re/o1"ma de Unidade 1 ~·.I'({J!ar A11micipal. 
/ 11"/. 3. () - I '--.fie I )ecre/o en/rare; em l~~or net data de .rNa pttbli(a{a{), 

re/:{~~a/ld()-.fe a.f dilj)o.fi{r'JeJ em (on/nirio. 

Pr~j()Z/lIrd Al1111ldpa! de [) ttq Ne de Ca:;(zcl.f. em de ab17'1 de 20 I 0. 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

GABINETE DO PREFEITO 

D E C R E T O         N.º    5817   ,DE  27    DE    ABRIL    DE   2010  . 
 

 
EMENTA:  Declara de Utilidade  Pública, 

para fins de desapropriação, o 
lote de terreno que menciona, e 
dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, 

usando de atribuição legal, com base no que dispõe o Artigo 8º, Inciso XVIII, da Lei 
Orgânica do Município, de acordo com o Processo Administrativo n.º  60.697/09  

 
D  E  C  R  E  T  A  : 

 
      Art. 1.º - Fica declarado de Utilidade Pública, para fins de 
desapropriação amigável ou judicial, a área denominada “Bosque de Proteção”, medindo 
15,00 m (quinze metros) em curva; 104,00 m (cento e quatro metros) de extensão, 
onde confronta com a antiga Alameda “K” (antiga Dona Alicia Scialon), atual 
Alameda Padre Manuel Inácio; 125,00 m (cento e vinte e cinco metros) de extensão, 
onde confronta com a antiga Estrada “A” (atual Avenida Primavera) e 43,80 m 
(quarenta e três metros e oitenta centímetros) na linha dos fundos, onde confronta com o 
lote n.º 01 da Quadra 20, situada no 1.º Loteamento do Jardim Primavera, Bairro 
Jardim Primavera, no 2.º Distrito deste Município,  
     Art. 2.º -  A desapropriação de que trata o presente Decreto visa atender 
a ampliação e reforma de Unidade Escolar Municipal. 
     Art. 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
 

     Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em   27   de  abril de 2010. 
 

 
  
     JOSÉ CAMILO ZITO DOS SANTOS FILHO 
            Prefeito Municipal 

 
 

 


